
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR OSMAR RICARDO

Modifica o PLE 13/2024 que dispõe sobre as
diretrizes para elaboração e execução da Lei
Orçamentária 2025

Artigo único. Altere-se a alínea “a” do inciso III  do art.  3º do PLE 13/2024,  com a
seguinte redação: 

“a)  Eixo  Desenvolvimento  Urbano:
melhorar a infraestrutura urbana, priorizando a mobilidade ativa e
as  condições de habitabilidade e;  melhorar  a  qualidade de vida
criando espaços verdes e espaços de convivência, priorizando o
bem-estar coletivo;”

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de maio de 2024.

OSMAR RICARDO 
Vereador do Recife

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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JUSTIFICATIVA

Entendemos  ser,  nos  dias  atuais,  quase  impossível  se  pensar  em  melhoria  das
estruturas  urbanas  como vetores  de  desenvolvimento e  crescimento,  sem assegurar,  de
maneira  massiva  e  pontual,  um  ambiente  natural,  sustentável,  mais  verde  e,
consequentemente, mais sadio.

A saúde das sociedades e bem-estar humano são preenchidos com componentes dos 
mais variados. Dentre eles destaca-se o Meio Ambiente, que preenche todos os entornos e 
que está presente em tudo, necessitando ser cuidado e possibilitado de trabalhar ao nosso 
favor. A natureza nos dá tudo o que precisamos para vivermos, nos desenvolvermos e nos 
perpetuar.

É hora de trazer a natureza para mais perto do nosso dia a dia e do urbano.

Prover, capacitar e ofertar uma cidade mais verde é contribuir diretamente para a 
melhoria da qualidade de vida das populações, cada vez mais afetadas com a poluição, 
adensamentos urbanos, saneamento precário, proliferação de endemias e tanto mais.

Criar ambientes mais verdes é garantir mais saúde para o Recife.

Ambientes mais verdes criam espontaneamente interação e integração. Ambientes 
mais verdes são vetores de estímulo à sociabilidade e à convivência compartilhada. Uma 
comunidade, uma sociedade em que pessoas se olham nos olhos, que interage  e caminha 
junto é mais saudável, mais forte, mais feliz, mais promissora.

Pensemos em desenvolvimento urbano possibilitando que os indivíduos que o 
compõem recebam o reforço de um ambiente saudável, onde todos possam compartilhar 
experiências, experimentar coisas juntos, ser solidários e, ter a natureza como fonte de 
inspiração; por meio de uma conversa numa praça; por ter uma sombra para conter o calor 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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das ruas quentes da cidade; por achar criativo e louvável encontrar canteiros de pneus 
reaproveitados, cheios de mudas pelas esquinas e, tanto mais.

Deixemos o Recife mais verde, mais feliz e mais integrado.

 
Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda

Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 14 de maio de 2024.

OSMAR RICARDO 
Vereador do Recife

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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